
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
REALIZAÇÃO URGENTE DA LIMPEZA,
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE
TODAS AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO
B A I R R O  B A R R A  D O  P A R I ,  N O
MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária diante das recorrentes reclamações dos moradores do Bairro
Barra do Pari quanto ao estado de abandono em que se encontram as praças da localidade. Esses
espaços públicos, que deveriam servir como áreas de lazer, convivência social, prática esportiva e
promoção da qualidade de vida, encontram-se tomados por lixo, mato alto, entulhos e, em alguns
casos, com estruturas deterioradas. 
A falta de limpeza adequada contribui diretamente para a proliferação de insetos, roedores e outros
vetores de doenças, representando risco à saúde pública. Além disso, o acúmulo de resíduos e a
ausência de manutenção comprometem a segurança dos frequentadores, favorecendo a ocorrência de
situações de risco e afastando as famílias desses espaços. 
Importante destacar que as praças desempenham papel fundamental na valorização urbana, no bem-
estar  coletivo e na promoção de hábitos saudáveis.  Quando bem cuidadas,  tornam-se pontos de
encontro da comunidade, incentivando a integração social e reduzindo a ociosidade, especialmente
entre crianças e jovens. 
A negligência  com esses  espaços também impacta  negativamente a  imagem do bairro,  gerando
sensação  de  abandono por  parte  do  poder  público.  Por  outro  lado,  ações  regulares  de  limpeza,
conservação e revitalização demonstram compromisso com a população, fortalecendo a confiança da
comunidade na administração municipal. 
Diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo, por meio das secretarias competentes, adote
medidas imediatas e contínuas para garantir a limpeza, roçagem, retirada de entulhos, poda de árvores,
manutenção da iluminação pública e, se possível, a recuperação de equipamentos existentes nas praças
do presente bairro. 
Por todo o exposto, solicitamos especial atenção a esta demanda, considerando sua relevância para a
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saúde, segurança e qualidade de vida da população local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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